
" ALTERA REDAÇÃO DO § 1 ! 

DO ART. 1~5 . DA LEI MUNICIPAL 

Nt 003. DE 04/0L/93 ". 

O PílEPF. T'l'O MUNIC IPAL OF. MARECHAL F' LOHI ANO. 

F.STADO DO é:SPÍRJ'l'O SAN'rO ; 

F'nz saber que n cãrn~ra Mun1c~oal ~provo~ 

e ele ;;;;11c1ona u seguJnte Lc1: 

tlo Art. 145 . Ja Le i 

Mun1c1pal n~ (J{,.j • de '1<? Je j,..'le1ro Je l<l9J . o<t,.a'l ,, 1.:.gora1· 

com n segt.>inre r·cJaçao 

" § l q - O C:Í.l cu.lo d.'\ c r.,ií. i f i caç;ão 
. 

se r'O f el to 

::;oor·e o ven.::imento co C'l r go Ffet i vo . nas se~u111tes b'lscs: 

.. te o •er·ceiro quinquênh'.> . 3% -rês oor cer-o) por· quir quen10 . 

a p:ic·tu· do qt;;u·co quinquênlo . 6% (sei::; po1· cePto} po1· qu.inqué

llio . " 

c or1t1·ri 1·io. 

Art. 29 Revoga m se ,,:; <..1 1.:;pos.Lçoes um 

Re~l :> tr·e-:;e . Publ u1ut: - .. e e tumpr d - .:i!!. 

M;:w echn] li l o r ir.1.no . 09 ue 111;110 ue l 99'7 

~L~ 
JOAO CARd(s''~RENZONr-~~~~~~~~~~~~~---
PREF'f.ITO MUNICíPAL SANCIONO A PRESENTE LEI 

QUE REC f~~ ü '.'.0 _9/,_ss /1c;et1 

.2'?0L. ~ 
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